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Apêndice do ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 

(Processo Administrativo n° 0131009/2025) 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Compra/Serviço/Obra: Aquisições/Compras 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Setor: Secretário(a): 
Secretaria Municipal de Educação Allan Henrique Camilo Silva 
 

Nutricionista RT: Responsável Técnico (a): 
Secretaria Municipal de Educação  Josivânia Gomes da Silva Oliveira 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (NLL, ART. 18º, §1º, I) 

3.1. O município de Dois Riachos está localizado na região centro-oeste do Estado de Alagoas, com 
população estimada em 2018 é de 11.054 habitantes, está situada a uma altitude aproximada de 245m 
acima do nível do mar. Está localizado na região centro-oeste do Estado de Alagoas. Limitando-se a 
norte com o estado de Pernambuco, a sul com o município de Olivença e Major Isidoro, a Leste com 
Cacimbinhas e Major Isidoro e a oeste com Santana do Ipanema. O município se estende por 
141,69km² e contava com 11.054 habitantes no último censo. A densidade demográfica é de 78,10 
habitantes por km² no território do município. Vizinho a sul com o município de Olivença e Major Isidoro, 
a Leste com Cacimbinhas e Major Isidoro e a oeste com Santana do Ipanema. Situado a 245 metros 
de altitude, de Dois Riachos tem as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: 9° 23' 34,00'' Sul, 
Longitude: 37° 06' 03'' Oeste. Apresenta um clima tropical. Há muito mais pluviosidade no verão que 
no inverno. De acordo com a Köppen e Geiger o clima é classificado como Aw. Dois Riachos tem uma 
temperatura média de 24.5 °C. 681 mm é a pluviosidade média anual. O mês mais seco é outubro e 
tem 12 mm de precipitação. O mês de junho é o mês com maior precipitação, apresentando uma média 
de 104 mm. 
 

3.2. A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica – Registro de Preços (RP), para eventual e futura aquisição de Gêneros Alimentícios para 
Merenda Escolar - PNAE, afim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação –, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando 
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, garantindo melhoria do rendimento escolar e 
segurança alimentar e nutricional, bem como formação de hábitos alimentares saudáveis, condições de 
saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias, em conformidade com as diretrizes do programa 
nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
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4. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, II) 

4.1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, III) 

5.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
5.2. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 

 
5.2.1. Entrega: 8 (oito) dias. 
 

5.3. A vigência da presente contratação será determinada:  
 

5.3.1. 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 
5.4. A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos:  
 

5.4.1. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
5.4.2. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
5.4.3. Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023;  
5.4.4. Decreto Municipal nº 12, de 12 de janeiro de 2025;  
5.4.5. Instrução Normativa nº SEGES/ME Nº 65, de 07 de julho de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

 
5.5. Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 
e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, IV) 

6.1. A estimativa das quantidades para a contratação pretendida levou em consideração a elaboração de 
plano de trabalho, com base no fornecimento em períodos anteriores, pois demonstram com maior precisão 
a nossa necessidade., bem como, a disponibilidade orçamentária e financeira disponível para eventual e 
futura contratação.  

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE  

1 
Alho - Alho íntegro, 1ª qualidade, compacto e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, isentas de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagens próprias.   

QUILOGRAMAS 600 

2 

Açafrão da terra em pó Características Gerais: isenta de impurezas e umidade, 
íntegro sem irregularidades no produto, cheiro e aroma característicos. Validade 
Mínima: O produto não poderá ter a data de fabricação anterior a 90 (noventa) 
dias da data de entrega. Embalagem: contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem contendo 50g 

QUILOGRAMAS 1500 

3 

Açúcar refinado granulado - Acondicionado em pacote plástico transparente de 
1kg, resistente, vedado hermeticamente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, quantidade do produto, deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 271/2005 
da ANVISA/MS. 

UNIDADES 3000 
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4 

Arroz comum – Grão pálido, tipo 1, longo, constituídos de graus inteiros, 
embalagem em polipropileno, transparentes e atóxicos, isento de sujidades e 
materiais estranhos, em pacotes de 1kg. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 
263/2005 da ANVISA/MS 

UNIDADES 3000 

5 

Arroz parboilizado - Tipo 1, longo, constituídos de graus inteiros, embalagem em 
polipropileno, transparentes e atóxicos, isento de sujidades e materiais 
estranhos, em pacotes de 1kg. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 263/2005 da ANVISA/MS 

UNIDADES 3000 

6 

Biscoito doce tipo maria - Biscoito doce de boa qualidade, devendo conter os 
seguintes ingredientes: farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 
amido de milho, açúcar invertido, glucose de milho, lecitina de soja, sal, sem 
traços de leite. Embalagem em saco plástico resistente, fracionada em sub 
pacotes de 400g, acondicionados em caixa de papelão lacrada. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação do fabricante, 
procedência, informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade, 
número de lote e quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
6 (seis) meses a partir da data da entrega. De acordo com a resolução 263/2005 
da ANVISA/MS. 

UNIDADES 5000 

7 

Biscoito tipo cream-cracker - Biscoito salgado de boa qualidade, devendo conter 
os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 
sem traços de leite..  Embalagem em saco plástico resistente, fracionada em 
sub pacotes de 400g, acondicionado em caixas de papelão lacrada. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, informações nutricionais, data de fabricação e prazo de 
validade, número de lote e quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega. De acordo com a 
resolução 263/2005 da ANVISA/MS. 

UNIDADES 5000 

8 

Batata inglesa  In natura, fresca, compacta e firme. Sem lesões de origem físicas 
ou mecânicas, rachaduras e cortes. Tamanho e coloração uniformes devendo 
ser bem desenvolvida. Acondicionada em sacos pesando aproximadamente 50 
kg 

QUILOGRAMAS 3000 

9 

Café puro em pó - Torrado e moído, procedente de grãos sãos, limpos e isentos 
de impurezas, embalagem à vácuo aluminizada e atóxica de 250g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação do fabricante, 
procedência, informação nutricional data de fabricação e prazo de validade, 
número do lote e quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
6 (seis) meses a partir da data da entrega. Conter o selo de pureza ABIC e 
atender a resolução nº 277/2005.  

UNIDADES 2000 

10 

Colorau - Calorífico em pó, tendo como ingredientes básicos, fubá de milho, sal, 
urucum e óleo vegetal, embalagem plástica 100g, deverá possuir identificação 
do fabricante, do produto e prazo de validade, o produto deverá possuir registro 
no órgão competente. Prazo de validade de no mínimo 06 meses a 1 ano. 
Registro MS de acordo com a RDC nº 276/2005. 

UNIDADES 400 

11 

Feijão carioquinha tipo 1 - Classe carioquinha, em sacos plásticos 
transparentes, pacotes de 1 kg, Isento de sujidades, não violados, resistente. A 
embalagem deverá conter os dados de identificação, procedência, número de 
lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. 

UNIDADES 3000 

12 

Fubá de milho (cuscuz) – Produzido a partir de grãos sadios, degerminados, 
livre de impurezas e parasitos, devendo conter os seguintes ingredientes: fubá 
de milho enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem transparente e atóxica 
contendo 500g. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do fabricante, procedência, informações nutricionais, data de 
fabricação e prazo de validade, número de lote e quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De 
acordo com a resolução nº 344/2002 da ANVISA/MS. 

QUILOGRAMAS 6000 

13 
Fermento em pó Fermento em pó químico Embalagem: a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto, 100g 

UNIDADES 1000 

14 

Farinha de trigo tradicional sem fermento : Enriquecida com ferro e ácido fólico 
sem fermento  Produto com informações nutricionais. . Embalagem plástica de 
1kg acondicionados em fardos totalizando 10 kg de peso liquido. Deve ter sido 
fabricado no máximo 60 dias antes da entrega do produto  No deposito. 

QUILOGRAMAS 2000 

15 

Suplemento nutricional suplemento infantil hipercalórico, com 1,0kcal/mL a 1,5 
kcal/mL, dependendo da diluição, com nutrientes que contribuem para recuperar 
a nutrição de crianças de 1 a 10 anos de idade, que estão com dificuldade de 
manter ou ganhar peso e/ou crescer adequadamente. Exemplos: Fortini Plus, 

UNIDADES 100 
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Isousource Junior e Pediasure. Validade mínima: o produto deverá ter validade 
mínima de 12 (doze) meses. O produto não poderá ter a data de fabricação 
anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega. Embalagem: deve ser 
acondicionado em latas, resistente, vedada hermeticamente e limpa. 400 
GRAMAS. 

16 

Leite em pó integral - Produto industrializado em pó de leite bovino, integral, , 
sem adição de açúcar, constar no rótulo a composição química e nutricional, 
embalagem aluminizada resistente de 200g. o prazo de validade mínima de 
10(dez) meses e atender as especificações da portaria 041/98 svs/ms. 

UNIDADES 10000 

17 

Fórmula infantil de seguimento: fórmula infantil para lactentes de 06 a 12 meses 
com proteínas lácteas, óleos vegetais, enriquecida com vitaminas, nucleotídeos, 
minerais, ferro e outros oligoelementos, atendendo as recomendações do codex 
alimentarius fao/oms. Exemplo de produtos: aptamil 2, nestogeno 2, nan 2. 
Validade mínima: o produto não poderá ter a data de fabricação anterior a 90 
(noventa) dias da data de entrega. Embalagem: a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto; 400g. 

UNIDADES 100 

18 

Leite em pó integral, sem lactose- Produto industrializado em pó de leite 
bovino, integral, com lecitina, enzima da lactase, sem adição de açúcar, constar 
no rótulo a composição química e nutricional, embalagem aluminizada resistente 
de 200g a 400g. O prazo de validade mínima de 10(dez) meses e atender as 
especificações da Portaria 041/98 SVS/MS. 

UNIDADES 800 

19 

Fórmula Infantil de Seguimento sem Lactose Fórmula Infantil para Lactentes e 
de seguimento para lactentes destinados a necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de Lactose, com DHA, ARA e Nucleotídios. Exemplo 
de Produtos: Nan sem Lactose; Aptamil sem Lactose Validade mínima: O 
produto não poderá ter a data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da 
data de entrega. Embalagem: a embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto; 400g. 

UNIDADES 100 

20 

Formula Infantil de Soja Fórmula Infantil para Lactentes e de seguimento, para 
lactentes destinados a necessidades dietoterápicas específicas com restrição 
Proteína do Leite, com leite a base de soja. Exemplo de Produtos: Nan Soy; 
Aptamil soja. Validade mínima: O produto não poderá ter a data de fabricação 
anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega. Embalagem: a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de val. 400g 

UNIDADES 50 

21 

Margarina vegetal- sal, podendo conter vitaminas e outras substâncias 
permitidas, ingredientes: óleo líquido einterterificados, água, leite em pó 
desnatado reconstituído, sal, 15.000 U.I. de vitamina A por kg, estabilizantes: 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos (INS 471), lecitina de soja (INS 322), 
conservadores: sorbato de potássio (INS 202), bensoato de sódio (INS 211), e 
outros. Deverá conter por 100g do produto: quantidade inferior ou igual a 500mg 
de sódio e 5,5g de gordura saturada. Embalagem de 250g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação do fabricante, procedência, 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade, número de lote 
e quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 04 (quatro) 
meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução nº 270/2005. 

UNIDADES 2000 

22 

Massa tipo espaguete (macarrão) - Ingredientes mínimo de farinha de trigo 
especial, constando no rótulo a composição química e nutricional, embalagem 
plástica resistente de 500g. Prazo de validade mínimo de 10meses, livre de 
impurezas que o torne impróprio para o consumo. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução nº 93/2000 ANVISA/MS. 

UNIDADES 8000 

23 

 Maça Nacional Características gerais: In natura, com grau de maturação que 
permita o transporte, manipulação e conservação adequada para consumo. 
Tamanho médio, sem manchas, machucaduras e outros defeitos que possam 
alterar sua aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Embalagem: As embalagens para o acondicionamento deverão ser em caixas 
plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, desprovidos de 
substâncias tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao alimento. 

QUILOGRAMAS 3000 

24 

Milho para pipoca tipo premium 500g Acondicionado em embalagem 
transparente plástica, grãos íntegros, aspecto brilhoso, liso, inseto de matéria 
terrosa, pedras, fungos, ou parasitas e livres de umidade e fragmentos ou corpos 
estranhos. Acondicionado em pacotes de 500g. 

UNIDADES 1000 

25 

Massa tipo parafuso (macarrão) - Ingredientes mínimos de farinha de trigo 
especial, constando no rótulo a composição química e nutricional, embalagem 
plástica resistente de 500g. Prazo de validade mínimo de 10meses, livre de 
impurezas que o torne impróprio para o consumo. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução nº 93/2000 ANVISA/MS. 

UNIDADES 4000 
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26 

Milho para mungunzá Ingredientes Milho para o preparo de mungunzá, com 
grãos inteiros, de cor amarela, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Validade 
mínima; O produto não poderá ter a data de fabricação anterior a 60 (sessenta) 
dias da data de entrega. Embalagem: a embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. Embalagem: 500g 

UNIDADES 1500 

27 

Aveia flocos finos- aveia em flocos finos. Embalagem em caixa de papel cartão de 
200g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, informações nutricionais, data de fabricação e prazo de 
validade, número de lote e quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima 10 (dez) meses a partir da data de entrega. De acordo com a Portaria nº 
36/98. 

UNIDADES 1500 

28 

Amido de milho - Embalagem íntegra sem sujidades, livre de bolores; rótulo 
contendo: identificação do produto, ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação. O produto deverá apresentar validade mínima de 
9 meses da entrega. Embalagem de 500g 

UNIDADES 500 

29 

Óleo vegetal comestível - extraído da soja por processo de refinamento, obtido 
de espécie vegetal, isento de ranço e substâncias estranhas, acondicionado em 
embalagem plástica, caixas com 20 unidades de 900ml. De características de 
coloração clara, obedecendo a requisitos de qualidade, odor, sabor e isento de 
impurezas. As embalagens não devem esta amassadas e/ou estufadas; não 
devem conter perfurações; os óleos devem ser transparentes, com cheiro e 
gosto próprio; não devem apresentar manchas escuras e ferrugem, na parte 
interna; declarar a marca. Deverá apresentar validade mínima de 12 (doze) 
meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução nº 270/ 2005. 

CAIXAS 2000 

30 

Pescado em conserva – Sardinha, preparados com pescado fresco, limpo, 
vicerado. Apresentaçao: inteiro, sem cabeça, em molho de tomate cosmestivel, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isento de ferrugem e danificado das 
latas e sujidades, lata vedada, contendo 125g.. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do fabricante, procedência, prazo de 
validade, número do lote, quantidade do produto. O produto deve ter registro 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

UNIDADES 7000 

31 

Proteína texturizada escura de soja - Apresentada em grãos, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades, embalagem plástica de 400g, 
acondicionadas em fardo com 20 unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do fabricante, procedência, informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade, número de lote e 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega. De acordo com a resolução vigente. 

UNIDADES 2500 

32 

Sal refinado - Sal iodado, constituído de cristais de granulação uniforme e 
isento de impurezas e umidade, acondicionado em embalagem plástico 
transparente de 1 kg, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. A embalagem deverá conteros dados de identificação e procedência, 
número do lote data de fabricação, número de registro. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução RDC 
nº 130, de 26 de maio de 2003 

UNIDADES 1000 

33 

Tempero - Mistura de tempero a base de cominho, embalagem plástica 100g, 
possuir identificação do fabricante, do produto e prazo de validade, o produto 
deverá possuir registro no órgão competente. Prazo de validade de no mínimo 
06 meses. 

UNIDADES 300 

34 

Vinagre – Vinagre de álcool, sal, caramelo, cominho, alho, louro, conservante 
(INS 223) e água, envasado em garrafa plástica de 750 ml. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação do fabricante, procedência, 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade, número do lote 
e quantidade do produto. De acordo com a Instituição Normativa N° 55 de 18 de 
outubro de 2002. De acordo com a Instituição Normativa N°6 de 03 de abril de 
2012, MAPA. 

UNIDADES 600 

35 

Carne bovina 1ª qualidade -  Maciça moída e congelada, com 0% de gordura, 
sem sebo ou aponeurose, processada mecanicamente, sem conservante e 
sódio, empacotada a vácuo, individualmente, em sacos plástico de cristal 
específico e submetido a resfriamento imediato para preservar sua melhor 
qualidade, embalagem de 1kg.  O produto deverá apresentar-se congelado à 
temperatura de -12°C (doze graus negativos) a -18°C (dezoito graus negativos). 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, informações nutricionais, prazo de validade, número do 
lote e quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

QUILOGRAMAS 8000 

36 
Carne bovina fraldinha - sem osso, com baixo teor de gordura, embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo 1kg, 
submetido a resfriamento imediato para preservar sua melhor qualidade. O 

QUILOGRAMAS 6000 
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produto deverá apresentar-se congelado à temperatura de -12°C (doze graus 
negativos) a -18°C (dezoito graus negativos). A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do fabricante, procedência, informações 
nutricionais, prazo de validade, número do lote e quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

37 

Carne Suína - Lombo desossado, sem pele, congelado, limpo em cubos ou 
peça inteira. Validade mínima: O produto não poderá ter a data de fabricação 
anterior a 90 (noventa) dias da data de entrega. Embalagem: Embalado 
individualmente em saco plástico de polietileno transparente e atóxico, 
acondicionado em caixas lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes, que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto e Registro no SIF, SIE ou SIM. Embalagem de 1Kg 

QUILOGRAMAS 3000 

38 

Carne de sol bovina, salgada (charque) - Curada, seca, sem conservantes, 
embalada a vácuo de aproximadamente 1Kg, em saco plástico, transparente, 
atóxico, limpa, não violada, resistente, que garanta a integridade do produto até 
o momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação do fabricante, procedência, informações nutricionais, prazo de 
validade, número do lote e quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega 
na unidade requisitante.  

QUILOGRAMAS 2500 

39 

Frango inteiro congelado - Proveniente de aves sadias, livre de parasitas e 
contaminantes, embalagem em plástico flexível, atóxico, resistente, sem furos e 
acúmulo de água, acondicionadas em caixa de papelão. O produto deverá 
apresentar-se congelado à temperatura de -12°C (doze graus negativos) a -
18°C (dezoito graus negativos).  A embalagem deverá conter exatamente os 
dados de identificação do fabricante, procedência, prazo de validade, número 
do lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF ou SIE. 

QUILOGRAMAS 4000 

40 

Frango coxa e sobrecoxa: sem dorso, congelada. Acondicionada em 
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais. Inspecionado pelo Ministério da Agricultura (SIF ou SIE) 

QUILOGRAMAS 3000 

41 

Carne de frango – peito (desossado e sem pele)   Aspecto : Próprio da 
espécie, não amolecida e nem pegajosa 2) Cor: Própria, sem manchas 
esverdeadas 3) Cheiro e sabor: Próprios da espécie ROTULAGEM E 
EMBALAGEM: Embalada em saco plástico atóxico, contendo SIF, nome e 
composição do produto, lote, data de fabricação e validade, número de registro 
no órgão oficial CGC, endereço de fabricante e distribuidor, condições de 
armazenamento e quantidade (peso); reembalada em caixas de papelão, de 
acordo com a legislação vigente: As características gerais do produto, deverão 
atender a NTA 3 do Decreto n° 12.486 de 20/10/78; Resolução DIPOA nº 002, 
de 08 de março de 1999; Decreto Lei Federal 986/69; Resolução DIPOA/SDA 
nº 01, de 09 de janeiro de 2003; Portaria nº 1.428 /MS, de 26 /11/93; Decreto nº 
12342 de setembro de 1978; Portaria CVS6/99, de 10.03.99; Código Sanitário 
Estadual Lei nº 10083, de 23 de setembro de 1998 e demais normas e 
legislações sanitárias. 

QUILOGRAMAS 8000 

42 

Ovo de galinha - Branco, fresco, casca integra, sem manchas ou sujidades, 
superior a 45g, acondicionados em bandejas plastificadas com 30 unidades.  A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, prazo de validade, número do lote, quantidade do 
produto com Inspeção oficial, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF ou SIE.  

UNIDADES 10000 

43 

Peixe (filé de merluza): filé de peixe tipo merluza, sem espinhas. Validade 
mínima: O produto não poderá ter a data de fabricação anterior a 30 (trinta) dias 
da data de entrega Embalagem: embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto, Embalagem :01 kg 

QUILOGRAMAS 2000 

 

7. ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO (NLL, ART. 18º, §1º, V) 

7.1. A Aquisição é bastante simplificada podendo ser oferecida por qualquer fornecedor na área, no entanto 
devido às condições de mercado e os prazos de entrega poderá apresentar restrição a quantidade de 
fornecedores capazes de suprir a demanda da municipalidade.  
 

7.2. Ao analisar as condições do mercado e as opções disponíveis para atender à necessidade, também 
foi possível identificar as seguintes alternativas: 
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1 - Execução direta pela prefeitura, por meio de um processo de licitação para a aquisição de 
gêneros alimentícios para consumo em merenda escolar; 
 

2 - Execução direta pela prefeitura, por meio de carona a ata de registro de preços para a aquisição 
de gêneros alimentícios para consumo em merenda escolar. 
 

7.3. Assim, dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por 
outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, bem como termos de referência, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 
às necessidades da Administração.   
 

7.4. Das possíveis formas de aquisição dos produtos, verificou-se:  
 

Solução 1 - buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão;  
Solução 2 - manifestar “IRP” junto a outro órgão, na condição de participante;  
Solução 3 - realizar licitação própria. 

 

7.5. Após análise, foi possível concluir que não há variações quanto à aquisição do objeto em tela. 
Assim, a variação se dá pela “execução direta pela prefeitura, por meio de um processo de 
licitação” pela modalidade aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. Ademais, 
notou-se que não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de adesão que 
contemplasse todos os itens imprescindíveis para realização da aquisição de gêneros alimentícios, com 
fornecedores do ramo para atender as demandas, assim a melhor possibilidade é a realização de 
licitação própria.  
 
7.6. Logo, a aquisição de gêneros alimentícios para consumo em merenda escolar, objeto do presente 
Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos 
públicos municipais em prol do atendimento das necessidades dos alunos matriculados na rede pública de 
ensino. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, conforme os 
requisitos estabelecidos neste documento.  
 
7.7. Não foram identificadas soluções diferentes capazes de suprir eficientemente as necessidades, 
seguindo com a eficiência de nossos trabalhos quanto aos ambientes em questão, sendo que foram 
consideradas as seguintes opções:  
 

a) Compra de produtos em fornecedores locais. Tal opção seria viável, contudo, por conter 
impedimentos através dos órgãos de controle externo, deverá abrir concorrência para participação 
a nível nacional, participando tanto quanto puderem desde que atenda aos pré-requisitos 
estabelecidos neste Estudo, Termo de Referência e futuro edital de licitação.  

b) Aquisição de produtos da agricultura familiar. Tal opção não está disponível devido os 
produtos oriundos da Agricultura Familiar serem distintos deste processo.   

 
7.8. Assim, diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 
de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
 
7.9. Desta feita, o levantamento de mercado será definido no setor de compras no andamento do processo 
de acordo com o art.18, 22 e 23 da lei 14133/2021, bem como, a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 
65, de 7 de julho de 2021 e regulamentos municipais. 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, VI) 

8.1. As estimativas dos preços serão definidas no setor de compras deste município, tendo em vista 
ser o órgão competente para esta demanda. Considerando que a precificação se encontra ainda na 
fase de planejamento, os custos estimados deverão ser aprovados pela autoridade superior, sob pena 
de haver arquivado o presente relatório de viabilidade. 



 

 P á g i n a  8 | 11 

8.2. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
 
8.3. Salienta-se que a Administração optou por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação 
até a conclusão da licitação. Nesse caso o orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas, sendo que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno 
e externo, nos termos do Art. 24, da Lei 14.133/21. 
 
8.4. A justificativa para a opção do orçamento estimado sigiloso, observadas os aspectos e 
características da contratação, é fundamentada no entendimento da Administração no sentido de que, 
atribuindo-se o caráter sigiloso do valor estimado, aumenta a dinâmica da competitividade no certame, 
com potencial fomento à disputa e, consequentemente, ampliando a probabilidade da obtenção de 
melhores ofertas, e sem qualquer prejuízo para os interessados, pela indispensável divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e demais informações necessárias para a devida elaboração de suas 
propostas. 
 
8.5. A estimativa preliminar do valor da pretensa contratação, acompanhada do respectivo preço unitário 
referencial e com a indicação dos elementos que lhe dão suporte, constará de anexo classificado a este 
Estudo Técnico Preliminar - ETP, em decorrência da opção administrativa pelo orçamento estimado sigiloso, 
conforme as disposições do Art. 18, § 1º, da Lei 14.133/21. 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO (NLL, ART. 18º, §1º, VII) 

9.1. Conforme os elementos apresentados, a solução é: Registro de Preços (RP) para eventual ou 
futura aquisição de Gêneros alimentícios, para Merenda Escolar - PNAE, afim de atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Edital e anexos. Entende–se que o fornecimento 
poderá ser realizado na forma parcelada e no Sistema de Registro de Preços.   

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, VIII) 

10.1. De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
10.2. Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia 
de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio. No entanto, 
poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 
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10.3. As regulares dimensão e complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias 
concretas do mercado correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a 
existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no presente 
certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da dominação de 
mercado, através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, podendo 
retratar na composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, 
formalizariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a concorrência no processo, prejudicando, 
em última análise, a obtenção de proposta mais vantajosa. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (NLL, ART. 18º, §1º, IX) 

11.1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
 
11.2. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a: Registro de Preços (RP), para eventual e futura aquisição 
de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar - PNAE, afim de atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Edital e anexos. 
11.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
 
11.4. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte 
do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, 
desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de 
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços 
para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 

 
11.5. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO (NLL, ART. 18º, §1º, X) 

12.1. Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (NLL, ART. 18º, §1º, XI) 

13.1. Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que o 
objetivo desta contratação seja atingido. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (NLL, ART. 18º, §1º, XII) 

14.1. Certo é que o planejamento e execução dos procedimentos licitatórios devem sempre serem 
motivados com vistas à redução do consumo, análise da produção, distribuição, uso e disposição, o que 
determinará a vantajosidade econômica da proposta, estimulando assim os fornecedores a proporcionarem 
ao mercado produtos e serviços sustentáveis e que, de certa forma, fomentem a inovação com o uso racional 
de produtos com menor impacto ambiental negativo. 
 
14.2. Os principais impactos ambientais dos produtos a serem adquiridos, podem estar associados tanto 
ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de 
resíduos de embalagem pós-uso. 
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14.3. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. 
 

14.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares. 
 

14.5. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento. 
 
14.6. Do impacto ambiental medida de tratamento: 
 

• Geração de resíduos sólidos. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

• Descarte de resíduos sólidos. A contratada deverá orientar seus empregados quanto à forma 
ambientalmente adequada do descarte. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio 
ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 

 
14.7. A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo que couber; Cumprir as 

Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
sólidos; 
 
14.8. Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo 
aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

 
a) No que concerne à sustentabilidade socioambiental da solução em tela, cabe ressaltar que o 

certame a serem utilizados tem o propósito de promover o desenvolvimento local sustentável – 
atendendo ao que determinam o Decretos nº 11.947/2009, a Resolução CD FNDE nº 06/2020 e 
suas alterações, e principalmente, a Lei nº 12.512/2011, ao dedicar no mínimo 30% do total dos 
recursos financeiros próprios e extra orçamentários (oriundos do FNDE) próprios à aquisição direta 
de produtos da agricultura familiar e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais 
beneficiários da Lei nº 11.326/2006, por meio de dispensa de licitação precedida de chamada 
pública, priorizando os produtos de origem local e regional, de forma a fortalecer os hábitos 
alimentares, a cultura local e a agricultura familiar. 

 
b) Ainda, ao encontro do exposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, o objeto destas 

aquisições foi delimitado observando-se as diretrizes e a finalidade do Programa de Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) de fomentar o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e 
regularidade necessárias aos alunos do Instituto Federal, bem como, a inclusão econômica e social, 
com fomento à produção sustentável, comercialização e ao consumo, por meio do fortalecimento da 
agricultura familiar. 
 

c) Quanto aos processos de cultivo/plantio e fabricação dos produtos, em razão da limitação 
orçamentária, não foi possível priorizar aqueles certificados como Orgânicos e/ou Agroecológicos, 
entretanto, buscou-se definir e descrevê-los de forma que resultem no menor número de resíduos 
possível, apesar da opção por produtos embalados em porções individuais e preferencialmente em 
invólucros plásticos ou resistentes à humidade, o que embora gere maior volume de lixo seco, nem 
sempre reciclável, permite a higienização dos produtos sem comprometer o sabor e a qualidade do 
alimento, aspecto fundamental para a garantia da segurança alimentar, e cujos impactos podem ser 
mitigados por meio da destinação correta das embalagens, após o uso;.  
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14.9. Por fim, a futura contratação deverá seguir os critérios de preservação do meio ambiente, com 
baixo índice de poluição e que sigam as legislações relacionadas, tanto a nível Nacional quanto 
Estadual e Municipal. 
 
15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (NLL, ART. 18º, §1º, XIII) 

15.1. Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos 
estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
 
16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação de empresa para a aquisição de 
“gêneros alimentícios” para merenda escolar - PNAE, visa alcançar resultados que estejam alinhados 
aos princípios e objetivos estabelecidos pela Lei 14.133 de abril de 2021, garantindo a estas demandas 
a oferta para consumo para o consumo humano dos servidores internos e da população externa do 
Município de Dois Riachos.  
 
17. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

17.1. Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à solução de mercado 
escolhida, que inclui critérios e práticas de sustentabilidade, considera-se que a contratação é viável, 
além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da secretaria municipal de 
Educação, junto a Prefeitura Municipal de Dois Riachos. 
 

Dois Riachos/AL, 31 de janeiro de 2025. 
 

Área Requisitante: 
 
 

Allan Henrique Camilo Silva 

Secretaria Municipal de Educação  
 
 

Área Técnica: 
 
 

Josivânia Gomes da Silva Oliveira 

Nutricionista RT 
 

 


